      

Emenda nº 1, ao Projeto de Lei nº 46, de 13 de Maio de 2013.
	Estabelece normas para obtenção do alvará de licença e funcionamento de feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado e dá outras providências.


Art. 1º - Dá nova redação ao art. 3° do Projeto de Lei nº 46, de 13 de maio de 2013, nos seguintes termos:
"Art. 3º - As feiras, bazares ou eventos similares itinerantes de venda a varejo ou no atacado serão autorizadas para realização, exclusivamente, no período de segunda a sexta feira, no horário compreendido entre as 10 (dez) e 22 (vinte e duas) horas, exceto as já existentes no município, não podendo exceder a 5 (cinco) dias, seguidos ou alternados, sendo vedada sua prorrogação e concessão nos sábados, domingos e feriados, salvo autorização devidamente fundamentado do Secretario Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos."
Justificativa


Da forma que está no projeto original podem acarretar prejuízos aos feirantes, ambulantes do município que já estão estabelecidos com seu comércio no município.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de Maio de 2013.
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